
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:  
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, 

à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;  

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos, 
financeiros e administrativos para a execução das atividades de trânsito;  

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus 
diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.  

 
Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
 
Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e entidades:  
I - O Conselho Nacional de Trânsito - contran, coordenador do sistema e órgão 

máximo normativo e consultivo;  
II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho de Trânsito do 

Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consultivos e coordenadores;  
III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  
IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  
V - a Policia Rodoviária Federal;  
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e  
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 
deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 
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possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 
circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 
autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 
desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 
Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 


